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tNDtcAçÃo Ne 2zl2022

Fernando Rombaldi Beserra, Vereador da Câmara Municipal de Mariápolis, usando de
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresenta a Vossa Excelência na forma regimental, a

presente INDICAçÃO, incluso ANTEPROJETO, parâ que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito, solicitando a criação da LEt VEDA A NoMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMTSSÃO E FUNçÃO DE

CONFIANçA DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS PELA LEI FEDERAL 1.L.34O/2006 (LEI MARIA
DA PENHA).

JUSTIFICATIVA

A violênciâ afeta mulheres de todas as classes sociais, etnias e regiões brasileiras.
Atualmente a violência contra as mulheres é entendida não como um problema de ordem privada ou
individual, mas como um fenômeno estrutural, de responsabilidade da sociedade como um todo.

Apesar dos números relacionados à violência contra as muiheres no Brasil serem

alarmantes, muitos avanços foram alcançados em termos de legislação, sendo a Lei Maria da Penha (Lei

1340/2006l considerada pela oNU uma das três leis mais avançadas de enfrentamento à violência
contra as mulheres do mundo.

A Convenção lnteramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a

Mulher, mais conhecida como CÕnvenção de Belém do Pará; define violência contra a mulher como

"qualquer ato ou condutâ baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento fÍsico, sexual ou
psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada" (CapÍtulo l, Artigo 1e).

A Lei Maria da Penha apresenta mais duas formas de violência - a moral e a patrimonial

-, que, somadas às violências física, sexual e psicológica, totalizam as cinco formas de violência

doméstica e familiar, conforme definidas em seu Artigo 7e.

Em 2015, a Lei 13.104 (Lei ne 13.104, de 2015) aiterou o Código Penal pâra prever o

feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, e lnclui o feminicídio no rol dos

crimes hediondos. O feminicídio, então, passa a ser entendido como homicídio qualificado contra as

mulheres "por razões da condição de sexo feminino".

Nesse sentido, faz-se necessário que a discussão do enfrentamento à violência contra

a mulher seja encarada com prioridade e urgência também pelas leis municipais.

No quê tange a constitucionalidade dessa Casa de Leis para tratar do assunto em

comento, cabe dizêr que o Chefe do Poder Executivo tem iniciativa legislativa reservada para a criação

e extinção de cargos públicos e seu provimento (art. 61, §le, ll, a e c, da Constituição Federal), não se

situa, entretanto, no domínio dessa reserva o estabelecimento de condições para o provimento de

cargos públicos, a exemplo do deliberado pelo Supremo Tribunal Federal rêlativamente âs normas

impeditivas do nepotismo em âmbito municipâ1, consoante Tema 29 em Repercussão Geral na Suprema

Corte, a saber:
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"Leis que üdtdm dos cosos de vedoção a nepotismo não são de iniciativa
exclusivo do Ch$e do Poder Executivo."

Contudo, caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares sobre a ausência
de vÍcio de iniciativa, devo informar que proposição aqui apresentada é inspirada na Lei Municipal ne

5.849/2Ot9 do Município de Valinhos/sP (ANEXO t), que, inclusive, foi levada RECENTEMENTE ao
Supremo Tríbunal Federal para averiguação da sua constitucionalidade por suposta alegação de
usurpação de competência do Poder Executivo.

O STF, no julgamento do recente Recurso Extraordinário ne 1.308.883, proposto pela
Mesa da Câmara Municipal de Valinhos, reconheceu a co nstitucio na lida de da Lei ne 5.849/2019, de
autoria parlamentar, para vedar a nomeação de pessoas condenadas pela Lei Maria da Penha pela
Administração Pública. Na ocasião, a conclusão do Ministro Edson Fachin foi de que:

Na verdode, ao vedor o nomeação de agentes públicos, no âmhito dc
Administrdção Direto e lndiretd do município, condenodos nos termos dd Lei

Íederdl ne 77.34O/2(n6, o normo impugnodo impôs regrd gerol de morolidode
odministrativd, visando dor concretude oos princípios elencodos no cdput do
drt. 37 dd Constituição Federal, cujo oplicoção independem de lei em sentido
estrito e não se submetem a umd interpretdção resüitivd.

Noutras palavras, não há qualquervício de constitucionalidade na presente proposição,

pois o próprio Supremo Tribunal Federaljá reconheceu que o vereador pode legislar para criar a Lei que

veda a nomeação de condànados pela Lei Maria da Penha em cargos na Administração.

Por todo o exposto, aguardo a tramitação regimental e o apoio dos nobres colegas na

análise e interlocução junto ao Executivo sobre o presente Anteprojeto de Lei, que atende aos

pressupostos de constitucio na lidê de e proteção aos direitos da mulher,

Sala das Sessões,06 de abril de 2022


